
Ata da 4ª Reunião da Comissão de Avaliação das
Propostas Técnicas do

Concorrência Eletrônica nº 01/2024 - PA nº 28.613/2023

Aos 08 dias do mês de outubro do ano de 2025, presencialmente na sede do Poder Executivo
Municipal, foi realizada a quarta reunião para cumprimento a determinação contida na Portaria
nº 1.396 de 05 de agosto de 2025 que consiste na análise, julgamento e pontuação das
propostas técnicas apresentadas pelos concorrente habilitados no processo licitatório acima
mencionado. Participaram desta reunião todos os membros da comissão abaixo assinados.
Iniciou-se os trabalhos com a manifestação do membro Rafael que afirmou que em sua análise
sobre o item relativo ao novo aterro sanitário, especificamente sobre a vida útil do novo aterro
identificou que o edital prevê um índice específico relativo ao “específico dos resíduos: 0,9 tf/m3
(valor médio esperado para o tipo de processo executivo, de acordo com os equipamentos
propostos para o Aterro Sanitário)” sendo que na proposta técnica da empresa habilitada (pág.
576) consta índice diverso para esse tópico, qual seja “específico dos resíduos: 1,15 tf/m3 (valor
médio esperado para o tipo de processo executivo, de acordo com os equipamentos propostos
para o Aterro Sanitário)”. Segundo sua análise, ao aplicar-se o índice apontado pela
concorrente, o tempo de vida útil do novo aterro sanitário chega ao total de 26 anos e não os 34
anos mencionados, por essa razão, defende que a proposta atende parcialmente ao TR, tendo
sido acompanhado pelos demais membros presentes, ficando a análise definitiva para a próxima
reunião com a presença de todos os membros. Ressaltou que apesar do TR apresentar termos
técnicos, entende que o Órgão Ambiental Estadual (INEA), responsável pelo licenciamento da
atividade de aterro sanitário, poderá apresentar exigências técnicas diferentes das previstas na
proposta, deixando claro que será de inteira responsabilidade da empresa contratada o
cumprimento das exigências ou, até mesmo, a definição de novo local para instalação do futuro
aterro sanitário, conforme previsto no termo de referência. A membra Letícia ficou de esmiuçar
os tópicos que estão na proposta para na próxima reunião, com a presença de todos os
membros, pontuarmos a proposta com vistas a preparação do relatório final. Ficou estabelecido
que as próximas reuniões serão nos dias 13/10 e 15/10, sendo esta última para apresentação do
relatório final. Como nada mais foi dito, encerrou-se a reunião ficando o membro Leandro
responsável pela redação da presente ata que após ser lida e aprovada será assinada por todos
os membros desta Comissão.

Leandro da Silva Ferreira Letícia de Andrade Areias Fagundes

Mat. 62.832 Mat. 115.216

Rafael Vigneron Cariello

Mat. 62.036
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